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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

DESPACHO

 

À DGC/PROAD

 

Sr. Gestor,

 

Em resposta ao Ofício enviado pela empresa ANTECH em 30/10/2023 (0209206), em que a mesma Solicita Aditivo de Valor
no valor de R$ 13.582,88 (Treze mil, quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos).

1 - Na tabela abaixo estão descritas algumas informações referentes ao processo de contratação da obra objeto do Contrato
72/2023:

 

DESCRIÇÃO R$ PREÇO

R$ Global de Referência UFJ R$ 133.520,73

R$ Global Proposta Antech R$ 132.750,00

R$ Desconto R$ 770,73

R$ (Risco + Lucro) BDI Proposta = 8,25% R$ 9.093,99

R$ ADITIVO SOLICITADO R$ 13.582,88

 

2 - Conforme item 1.6 do Projeto Básico (0122202) o regime de execução da obra é o de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL,  sendo a obra contratada por preço certo TOTAL.  É importante destacar que trata-se de um regime de execução diferente do
regime EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

3 - A CONTRATADA alega haver algumas incompatibilidades/divergências entre projeto e planilha orçamentária, no entanto
na fase de habilitação a CONTRATADA enviou à UFJ os seguintes documentos:

 

 

4 - Sobre a precisão do orçamento estimativo elaborado pela Administração.

Segundo Orientação Técnica OT-IBR 004/2012 do IBRAOP (Instituto Brasileiro de Auditorio de Obras Públicas), o orçamento
de referência base de licitação tem uma precisão de ± 10%. Conforme pode-se observar no Quadro abaixo.
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5 - Referente aos itens pleiteados pela CONTRATADA:

A CONTRATADA apresentou planilha com alguns itens que a empresa alega possuírem desacordo entre o planejado e o
executado, conforme pode-se observado na imagem abaixo:

5.1) Com relação aos insumos AÇO CA-50 8,0 mm, 10,0mm e CA-60 50,0mm a CONTRATADA não apresentou memorial de
cálculo com relação as medidas/comprimentos das barras de aço e em quais elementos estruturais ocorreu a divergência. Na fase de
licitação foi apresentado pela CONTRATANTE memória de cálculo referente ao quantitativo de armadura (Documento SEI 0122189, páginas
9 e 10). Tais documentos foram disponibilizados às licitantes e não foi apresentado, por parte da empresa ANTECH, qualquer
questionamento acerca dos quantitativos.

5.2) Sobre os itens cimento, areia e brita, a CONTRATADA não apresentou em qual serviço houve divergência, visto que os
materiais citados foram usados nos serviços produção de concreto, chapisco, emboço e reboco, sendo os mesmos contratados por m³, m²,
m² e m² respectivamente. Não foi pactuado em contrato os itens cimento, areia e brita e sim concreto, reboco, e chapisco. Logo a
apresentação de notas fiscal referente à quantidade de material adquirido não comprova que o material foi de fato aplicado em obra.
Solicito que a CONTRATADA demonstre de forma material, de acordo com os serviços pactuados em contrato onde ocorreu gasto a mais.

5.3) Os itens 21.3.7 à 21.3.14 podem sim ter sido um erro na compatibilização entre projeto e orçamento, no entanto trata-
se de itens que poderiam ter sido objeto de questionamento na fase de licitação. Os itens totalizam um montante de R$ 908,41,    no
entanto a CONTRATADA não descontou o valor dos itens que não foram utilizados e que, poderiam ter sido devolvidos ou trocados junto
ao fornecedor.

5.4) O item 21.3.15 (HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO 1/4"X40CM) já foi objeto de análise no Documento SEI 0183887.

5.5) O item 21.3.16 (REVESTIMENTO CERÂMICO PAREDES), solicito memória de cálculo que embasou esse quantitativo pois:
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- VESTIÁRIO MASCULINO: Perímetro = 15,20m - 0,80m (porta), Altura do revestimento = 1,70 m. Logo área= 24,48m².

- VESTIÁRIO FEMININO: Perímetro = 15,20m - 0,80m (porta), Altura do revestimento = 1,70 m. Logo área= 24,48m².

- BANHEIRO PNE: Perímetro = 7,20m - 0,8m (porta), Altura do revestimento = 1,70 m. Logo, área=10,88m².

- Área total Aferida = 59,84 m²

- Área licitada = 58,56 m²

Verifiquei em meu levantamento que descontei a área da porta como sendo 0,80x2,10m, no entanto o revestimento iria até
1,70m.

Divergência = 1,28 m² x R$ 62,19/m² = R$ 79,60

5.6) Sobre o item 21.3.17 (FORRO PVC) = A fiscalização solicitou que fosse realizada a colocação de forro na área da varanda,
para facilitar a instalação da luminária (utilizando o perfil do forro), no entanto esse item pode ser compensado pelo serviço de
TERRAPLENAGEM não executado pela CONTRATADA.

5.7) Sobre o item 21.3.18 (APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX).

- VESTIÁRIO MASCULINO: Perímetro = 15,20m - 0,80m (porta), Altura do revestimento = 1,15m. Logo, área= 16,56 m².

- VESTIÁRIO FEMININO: Perímetro = 15,20m - 0,80m (porta), Altura do revestimento = 1,15m. Logo, área= 16,56 m².

- BANHEIRO PNE: Perímetro = 7,20m - 0,8m (porta), Altura do revestimento = 1,15 m. Logo, área=7,36m².

- Área total Aferida = 40,48 m²

- Área licitada = 45,12 m²

Divergência = - 4,64 m² x R$ 18,74/m² = - R$ 86,95. 

5.8) Sobre o item 21.3.29 (TEXTURA ACRÍLICA), não entendi como a CONTRATADA chegou nesse valor, de uma divergência
de 240 m², pois a área total de aplicação de textura acrílica foi de 106,76 m².  Trata-se de uma divergência relevante pois totalizaria uma
área de 346,76 m². Solicito que a CONTRATADA envie à Fiscalização memória de cálculo que comprove a execução de 346,76 m² de pintura
em textura acrílica.

5.9) Sobre o item 21.3.20 (CABO 10MM²), a CONTRATADA informou que executou 7m a mais de cabo. Trata-se de uma
divergência muito pequena visto que na composição está previsto índice de perda de 2,7%.

Por fim, solicito que a CONTRATADA envie à fiscalização demonstrativo/memorial de cálculo referente ao item Textura
Acrílica em que a mesma alega ter executado um total de 346,76 m² de pintura  . Sobre os demais itens, entendo que a documentação
apresentada pela CONTRATADA não é suficiente para demonstrar desequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou enriquecimento ilícito
por parte da Administração. Deve-se esclarecer à empresa ANTECH que o regime de execução da obra é EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
e não EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,   além disso a CONTRATADA teve acesso à toda a documentação disponibilizada pela UFJ por
meio dos Anexos do Projeto Básico (0122202) na fase de elaboração da proposta e não foi apresentado nenhum questionamento quanto à
documentação técnica.

 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL FERNANDES SOUSA, Engenheiro, em 01/11/2023, às 09:11, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0209210 e o código CRC 42815DDD.

Referência: Processo nº 23854.004369/2023-41 SEI nº 0209210

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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